
Superior Tribunal de Justiça

 

  

E D I T A L  D E  I N T I M A Ç Ã O
  N. 000006/2020-CPDP

EDITAL com prazo de 30 (trinta) DIAS para a intimação do espólio ou dos 

sucessores de Geraldo José de Almeida Melo, cujo endereço se desconhece, na forma 

abaixo: 

O Excelentíssimo Senhor Ministro SÉRGIO KUKINA, do Superior Tribunal de 

Justiça, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno deste 

Tribunal, nos autos do RECURSO ESPECIAL nº 1273266  (2011/0200808-0 - PE), em que 

figuram, como RECORRENTE, GERALDO JOSÉ DE ALMEIDA MELO e, como 

RECORRIDA, a UNIÃO, FAZ SABER a todos quantos o presente virem, ou dele 

conhecimento tiverem, QUE, por meio deste, FICA INTIMADO o espólio ou os sucessores 

de Geraldo José de Almeida Melo, para que adotem as providências necessárias à 

habilitação de todos os herdeiros ou do inventariante no prazo de 30 (trinta) dias, com a 

ressalva de que o descumprimento da determinação implicará a extinção do processo sem 

resolução de mérito, conforme previsto no art. 313, § 2º, II, do CPC/2015.

O presente edital, expedido de acordo com o artigo 275, § 2º, do CPC, será 

afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Seu prazo correrá a partir da data da 

publicação e considerar-se-á decorrido assim que transcorram 30 (trinta) dias.

Dado e passado nesta cidade de Brasília-DF, aos dezesseis dias do mês de março 

de dois mil e vinte. Eu, Paulo Fernando de Carvalho, Chefe da Seção de Comunicação da 

Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Público, o lavrei. 

 

  

Brasília, 16 de março de 2020. 

Ministro Sérgio Kukina
Relator
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